
PORTARIA Nº 066/2013 
 

Aprova a Cota Financeira referente a Março 
de 2013 para os órgãos e entidades da PMS. 

 
O Secretário Municipal da Fazenda do Município do Salvador no uso de suas atribuições, com 
fundamento no Art. 8º da lei complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, combinado com o 
art. 16 do Decreto 23.749 de 03 de Janeiro de 2013. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 º - Aprovar Cota Financeira das Unidades, nas fontes e valores indicados no Anexo I 
dessa Portaria. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA DO SALVADOR, em 06 de março 
de 2013.  
 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA  
Secretário Municipal da Fazenda 



Valores em R$ 1,00
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA
FONTE DE 

RECURSOS
VALOR DA COTA 

SMS-FMS 014 42.373.000R$            

TRANSALVADOR 050 2.313.200R$              

SALTUR 009 2.845.000R$              

47.531.200R$  TOTAL GERAL
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